
INDICAÇÃO Nº 
469
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de Raios-X, para o município de Birigui.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando que a maioria dos municípios está em situação difícil e clamam pela melhoria da saúde pública,

Considerando que uma das prioridades da Administração Municipal é a melhoria no atendimento médico e cirúrgico,

Considerando que a população de Birigui tem um crescimento demográfico de 2,5% ao ano, e uma população de 116 mil habitantes devido ao seu pólo industrial,

Indico a presente propositura e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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